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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARÁ/SP. 

 

 

INDICAÇÃO Nº 132/2023 

 

 

   O(s) Vereador(es) abaixo assinado(s), vem(ê), respeitosamente à 

presença de V. Exa., requerer que após o devido trâmite regimental, seja a presente 

proposição enviada ao Executivo Municipal. 

 

   ASSUNTO: 

 

   Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, digne-se 

determinar o quanto segue: 

 

   Implantação  da “Tarifa Social” para os moradores de baixa renda, 

no pagamento de água/tratamento de esgoto. 

 

   JUSTIFICATIVA: 

 

   1) Redução da tarifa para as pessoas comprovadamente de baixa 

renda. Impedir a inadimplência e permitir o acesso aos serviços essenciais por toda a 

população guaraense, em especial, aos de menor poder aquisitivo. 

  

   Aguarda(m) deferimento. 

 

Guará/SP, 27 de novembro de 2023. 

 

 

 

WELLINGTON CARLOS DA SILVA RODRIGUES NETO 

Vereador 

 

 

 

MARCELO BARIÃO ALVES 

Vereador 
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